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LEI N° 8.663, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Reconhece a Música Gospel e os 
Eventos a ela relacionados como 
Manifestação Cultural, nó Município de 
Carazinho e dá outras providências.

Autoria: Vereadora Janete Ross.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reconhecidas como manifestação cultural no Município de 
Carazinho, a Música Gospel e os Eventos a ela relacionados.

Art. 2o Declara a Música Gospel e os Eventos a ela relacionados, como 
manifestação cultural, para os benefícios previstos na legislação municipal de 
incentivo à cultura.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2021.

Mn Schmitz 
Prefeito
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